
('".~---
, parecer APROVADO ceio gxmo. Sr. (

Pr::lI'::.\1;·~cür-Ger<d,j.) DF, em~j 1) J J20l..! e
pelo Exmo. Sr. Governador do DF, em

••

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva - PRCON

PARECER N° ~:33Ç;/2016- PRCONIPGDF

PROCESSO N° 060-006224/2016

INTERESSADO: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ASSUNTO: CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL

EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA DE

INCONSTITUCIONALIDADE. DECRETO DISTRITAL

32.418/2010. EFEITOS EX TUNC. VALIDADE DOS ATOS

PRATICADOS PELOS SERVIDORES OCUPANTES DOS

CARGOS CUJA CRIAÇÃO FOI CONSIDERADA

INCONSTITUCIONAL. TEORIA DO FUNCIONÁRIO DE

FATO. DESNECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DA

REMUNERAÇÃO RECEBIDA DE BOA-FÉ.

RELATÓRIO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E

DOS TERRITÓRIOS - TJDFT julgou procedente a ADI 20140020128463,

proclamando a inconstitucionalidade, com efeitos ex tune, do Decreto

32.418/2010, da lavra do Senhor Governador do Distrito Federal. Uma das
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consequências foi a extinção do cargo "Auditor de Saúde", como se pode ver

do acórdão (fi. 17).

Houve, no curso do processo, indagações a respeito do

cumprimento da decisão judicial, que transitou em julgado.

Às fls. 62/3, informa-se que "após a reestruturação não há mais

o cargo de Auditor de Saúde".

A Assessoria Jurídico-Legislativa da Secretaria opma pela

necessidade de cumprimento do acórdão, exonerando-se qualquer servidor

que ainda esteja exercendo o cargo referido. Opina, ainda, pela convalidação

dos atos praticados pelos servidores e pela desnecessidade de devolução, por

estes, da remuneração recebida. Sugeriu o envio dos autos a esta Casa para

que se manifeste a respeito da "validade dos atos praticados pelos agentes

públicos e a possível necessidade de devolução das remunerações recebidas"

( fi. 73).

FUNDAMENTAÇÃO

É indene de dúvidas de que o cargo de Auditor de Saúde,

referido nos autos, foi extinto, com efeitos ex tune, em virtude do julgamento

de procedência da ação direta acima mencionada. Quanto ao cumprimento

da decisão, com a exoneração de todos os ocupantes de tal cargo, parece ter

ocorrido, como se vê à fi. 76. De todo modo, não é essa a consulta que se faz

a esta Procuradoria-Geral.

A dúvida acerca da validade dos atos praticados pelos agentes

públicos e a suposta necessidade de devolução das remunerações recebidas

surgiu em face de a colenda Corte local ter proclamado, ainda que por

maioria, a inconstitucionalidade ex tune do decreto aludido. Como se sabe, a
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expressão referida tem o sentido de "desde o início", indicando, no caso de

julgamento de inconstitucionalidade, que a norma é nula desde sempre.

Quanto à suposta necessidade de os funcionários devolverem os

valores recebidos, o voto do relator (fl. 17) afirma:

"Acrescente-se que, diversamente do propalado na defesa do ato

maculado, não se vislumbra a obrigatoriedade de os

servidores devolverem os salários, porque, a princípio,

recebidos de boa-fé." (destacou-se).

o próprio julgado, portanto, já afirma não ser obrigatória a

devolução de salários recebidos de boa-fé. Tal entendimento, aliás, está em

consonância com a consagrada teoria do "funcionário de fato". Se o servidor,

de boa-fé, desempenhou suas funções, não pode o Estado deixar de

remunerá-lo, sob pena de enriquecimento indevido.

o mesmo se diga da validade dos atos praticados pelos agentes

investidos nos cargos cuja criação foi tida por inconstitucional. Eles estavam

atuando por força de um Decreto do Governador do Distrito Federal. Não só

a boa-fé se presume, como, em relação a terceiros, a aparência era de

juridicidade. A legitimidade dos atos se presumia. Também aqui encontra

aplicação a teoria do "funcionário de fato".

Deve-se, contudo, apurar - como já está, ao que consta dos

autos, sendo feito - eventual demora no cumprimento da decisão judicial, que

pode ter acarretado o exercício sabidamente ilegal dos cargos em questão.
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CONCLUSÃO

Diante do exposto, concluo que o recebido, de boa-fé, pelos

agentes em questão, não deve ser devolvido. Entendo, por fim, que, até a

publicação do acórdão do colendo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e

dos Territórios que julgou a ação direta mencionada, não se pode negar a

validade dos atos praticados pelos agentes que ocupavam os cargos de

Auditor de Saúde.

Brasília~no~d~ 2016.
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APROVO O PARECER N° 1.336/2016 - PRCON/PGDF, exarado pelo

ilustre Procurador do Distrito Federal Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira.

Em OS / Q1 /2017.

MARIA JÚLIA --, 'WI:RA ÉSAR
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Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde do

Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em Oç 1 o ( 12017.
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PAOLA AIRES C RÊ LIMA

Procuradora-Geral do istrito Federal

"Braallia - Patrimõnic Cultural da Humanidade»












